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COMO SE PREENCHE A GUIA ELETRÓNICA DE ACOMPANHAMENTO DE RESÍDUOS (E-GAR)? 

 

ETAPA 1 - Inscrição na plataforma do SRIR 

1. Aceder ao SRIR http://srir.azores.gov.pt, clicar em “Novo Utilizador” 

 

2. Preencher o campo do NIF, selecionar o perfil de utilizador de acordo com a imagem abaixo 

e clicar em seguinte. 

 

3. Preencher os dados de identificação (Designação, endereço, Localidade, Código Postal, Ilha 

/ Concelho / Freguesia, Telefone / Fax, Nome do Responsável, Email). 

http://srir.azores.gov.pt/
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4. Se empresa/entidade possui mais algum estabelecimento localizado noutra 

morada/localidade, clique em "Adicionar estabelecimento" para introduzir o(s) 

estabelecimento(s) existentes, caso contrário clicar em "Seguinte" para continuar. 

5. Por fim, aceitar os termos e condições e clicar em “Submeter pedido de inscrição”. Será 

rececionado no email indicado a password de acesso ao SRIR. 

 

ETAPA 2 – Emissão da e-GAR 

1. Fazer login na plataforma do SRIR http://srir.azores.gov.pt. 

 

 

2. Selecionar no menu superior a opção e-GAR – Nova guia. 

 

3. Preencher cada um dos separadores: Dados da Guia, Produtor/Detentor, Resíduos, 

Transportador, Operador de Gestão de Resíduos.  

http://srir.azores.gov.pt/
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Campo 1 – Dados da Guia 

Identificar se o destino final dos regidos é na Região Autónoma dos Açores ou no Continente. 

 

Campo 2 – Produtor/Detentor  

Identifica quem efetuou a limpeza e necessita de levar os resíduos para destino adequado, no 

caso do concurso Eco-freguesia, freguesia limpa será a própria junta de freguesia a identificar-

se neste campo com os seus dados. 
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Campo 3 – Resíduo 

Identificar os resíduos que irão ser transportados, através do Código LER, Designação, 

Quantidade (em toneladas) e Operação.  

Relativamente à operação é apresentada uma lista de códigos de D1 a D15 (Eliminação) e R1 a 

R13 (Valorização) sendo que deve ser selecionado um dos seguintes códigos dependendo da 

operação que será realizada no destino final: 

D1 – Deposição sobre o solo ou no seu interior, por exemplo, em aterro. 

D15 - Armazenagem enquanto se aguarda a execução de uma das operações 

enumeradas de D1 a D14, com exclusão do armazenamento preliminar para fins de 

transporte para uma instalação de tratamento de resíduos temporário, antes da 

recolha, no local onde os resíduos foram produzidos.  

R3 - Reciclagem ou recuperação de compostos orgânicos que não são utilizados como 

solventes, incluindo as operações de compostagem e outras transformações biológicas 

(2). 

R13 - Armazenamento de resíduos destinados a uma das operações enumeradas nas 

subalíneas de R1 a R12, com exclusão do armazenamento temporário, antes da 

recolha, no local onde esta é efetuada. 

Na tabela 1 são apresentados os códigos LER para os resíduos mais comumente produzidos. 
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Tabela 1 - Resíduos mais comummente recolhidos e respetivos códigos LER 

Grupos Exemplos de resíduos abandonados Código LER 

Agricultura 
Produtos fitofarmacêuticos 02 01 08* 

Plásticos de silagem e de rolos de erva 02 01 04 

Óleos Usados Óleos minerais usados 13 08 99* 

Veículos 

Veículos abandonados 16 01 04* 

Pneus  16 01 03 

Estruturas metálicas oxidadas 16 01 17 

Vidro de veículos 16 01 20 

Construção e 
Demolição 

Betão  17 01 01 

Blocos 17 01 02 

Entulhos com substâncias perigosas 17 01 06* 

Pedaços de blocos, ferro, betão, telhas, tijoleiras 17 01 07 

Vidro de janela 17 02 02 

Misturas de metais 17 04 07 

Resíduos 
Urbanos e 

Equiparados 

Embalagens de papel e cartão 15 01 01 

Papel e cartão não embalagem  20 01 01 

Vidros de garrafas, frascos 15 01 07 

Vidro não embalagem (espelhos, loiça, porcelana, etc.) 20 01 02 

Sacos plásticos que não sejam de silagem ou 
embalagens de plástico rígido 

15 01 02 
20 01 39 

Embalagens que contêm no seu interior tintas, colas, 
lubrificantes, vernizes 

15 01 10* 

Fogões a gás e mobiliário metálico 20 01 40 

Lâmpadas fluorescentes tubulares e de descarga de gás 
(não inclui lâmpadas de incandescência) 

20 01 21* 

Pilhas usadas 20 01 33* 

Frigoríficos, aparelhos de ar condicionado, televisões, 
computadores 

20 01 35* 

Ferro de engomar, fogão elétrico, máquinas lavar 20 01 36 

Madeiras com tintas e vernizes com substâncias 
perigosas 

20 01 37* 

Madeiras não contaminadas com substâncias perigosas 20 01 38 
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Aparas de relvas e restos de podas 20 02 01 

Móveis e colchões (Monstros) 20 03 07 

Mistura de resíduos urbanos indiferenciados 20 03 01 

 

 

 

 

 

Campo 4 – Transportador  

Identificar a entidade que irá realizar o transporte dos resíduos, que poderá ser a própria junta 

de freguesia ou outra entidade licenciada para o transporte de mercadorias, sendo que esta terá 

de estar inscrita no SRIR para que possa constar da e-GAR. 

Ao digitar o número de contribuído terá de selecionar a entidade na lista que irá ser 

apresentada. 

Indicar a matricula do veículo que realizará o transporte, bem como a data e hora aproximada 

do início do transporte. 

Preencher a informação e clicar no visto. 

Posteriormente poderão ser adicionados outros resíduos 

que serão transportados no mesmo transporte 
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Campo 5 – Operador de Gestão de Resíduos 

Identificar o destino final dos resíduos que tem de ser o operador licenciado para a realização 

de operações de gestão de resíduos. 

Ao digitar o número de contribuinte ou nome do operador terá de selecionar a entidade na lista 

que irá ser apresentada. 

 

Preencher a informação e clicar no visto. 

Posteriormente poderão ser adicionados outros 

transportadores intervenientes 
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No final clicar em “Emitir Guia” 

 

O transporte deve ser acompanhado da e-GAR em formato digital ou papel, em 

alternativa poderá apenas registar os Códigos do Documento e Verificação 


